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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1302.0212025§RP.SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 302.02/2025-SRP

O MUNICÍP|O DE BATURITÉ - CEARÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade PREGÃO, na Íorma ELETRÔNrcA, conforme especificações constaÀtes do
Anexo I deste edital. A presente licitaçáo será processada conforme as disposiÇões da
Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no 14Í3312021 de'1 de abril de
2021, do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Edital.

cRlTÉRro oE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS - www.novobbmnet.com.br:

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

lNlClO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS í7 de fevereirc de2025, às 17h30min;

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27 de fevereiro de2025, às 08h00min;

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 27 de Íevereiro de 2025, às 09h00min;

lNíClO DA ETAPA DE LANCES: 27 de fevereiro de 2025, às 10h00min;

MODO OE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Baturité,
endereço eletrônico https:/ 

^/ww.baturite.ce.gov 
br/licitacao.php e no Portal de Licitações

dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico h ttp s : //m u n i c i D i o sJ i cita coe s. tce. ce. q ov.
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https:/lwww.gov.br/pncp/plbr

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente_ licitação cuida do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA, JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICíP|O OE BATURITÉ, conforme condiÇóes, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de ReÍerência, neste Edital e seus anexos.

1.2. Caberá a Secretaria de Educação do Município de Baturité/Ce o gerenciamento da
Ata de RegistÍo de Preços, no seu aspecto operacional e nas questÕes legais.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverêm previamente
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endercço www. novohbmnet.com. br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. A obtenção do benefÍcio a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 Íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,
no ano-calendário de realização da licitaÉo, ainda náo tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para íns de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no
14.í33, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no '123, de
2006. Quando for o caso.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ele
relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela êlaboração do
projêto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando â licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe Íoi imposta;
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
lrabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
2.5.1o.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo se[ observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.
9o da Lei n-o 14-í 33, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetivid
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do Iicitante.

2.7. A criterio da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participaÍ no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gêstão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.9- O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execuçáo.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo
Íinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapa ida nacional, não
poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empíesa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta de preço, conforme o critério de.julgamento adotado neste Edital, até o pra do
término do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e sêus anexos,
bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o
valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', )«Xlll, da Constituição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da ConstituiÇão Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art.93 da Lei 8.213/1991.
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei no 14.í33, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1 . No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalagão do campo "nenhuma", apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar
no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaliva.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.í33, de 202'1, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de píopostas, a partir da fase de
julgamênto e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
AdministraÇão ou de sua desconexáo.

3.9. O licilante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponÍveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da
etapa "Aberto para receber propostas".

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item
de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no
comando "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento previo das
informaçÕes exigidas no Sistêma-
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao câdastro prévio
do interessado na PlataÍorma BBMNET Licitações.
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4.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empÍesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efêtivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de
proposta.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subslituiçã0.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiÇões nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.1 1. Eventual sobrêpreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de
apurâção de responsabilidade.

4.12. lndependente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a Íicha técnica
do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica,
quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao
licitante.

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na ficha técnica,
sob pena de desclassificação.
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s. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASstFtcAÇÃo oAs pRoposrAs E
ronmuuçÃo DE LANcES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, hoÍário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de
propostas.

5.3.1. Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por lodos os participantes.
5.3.3. A não desclassiÍicaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automalicamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio
sistema.

5.6. lniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no regislro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global do lote, de acordo
com o modo de disputa.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto surarior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o
critério de julgamênto.

5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A proÍogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

6.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou supeÍiores ao lance de menor valor já
ofertado.

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo iníormados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

6.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção
dos lances.

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorÍidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ no
123, de 2006.

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito dê
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classiÍicaÇáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. zl4 e 45 da Lei
Complementar n0 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.17.5.í Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
âpresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçáo;
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6.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidadê entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.'17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

6.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;
6.17.6.2 Empresasbrasileiras;
6.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no
12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado pêrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contrataçáo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassiÍicado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

6.19 Será desclassificada a proposta que

6.19.1 Contivervíciosinsanáveis;
6.19.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.19.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.19.5 Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.20 No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seÍá considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:
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6.20. í .1
6.20.1.2
da oferta.

Que o custo do licitante ultrapassa o valoÍ da proposta; e
lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto

Sêcretorio de AdíhlnlBtroção, Finonços e Plonejom€nto de Botu.lté/CE -
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6.21 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHAR//A, além das disposlçoes acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.21 .1 Nos reglmes de execução por tarefa, empreitada por prcço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracteização do sobrepreço se dan
pela superação do valor global estimado;
6.21.2 No regime dê empreitada por prcço unitáio, a caracteização do sobrepreço
se dará pela superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como rclevante, confotme planilha anexa ao edital;
6.21.3 No caso de servigos de engenhaia, serão considendas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiorcs a 7 5?6 (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.21.4 SeÉ exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja prcposta for infeior a
85oÁ (oitanta e cinco por cento) do valor oryado pela Administnção, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigÍveis de acordo com a Lei.

6.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administraçáo, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.23.1 Em se tratando de seruços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Adninistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos cusÍos unitáios, seguindo o modelo elabondo Wla Administ'á,ção,
bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despes as lndirctas (BDI) e dos
Encatgos Socais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitáios, no caso de empreitada por prcço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contrataçáo integrada,
exclusivamente para eventuaís adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeirc e para balizar excepcional aditamento posteríor do contnto.

6.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.24.'l O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
6.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, enviê a proposta âdêguada ao último lance ofertado
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negociação realizada, em campo pÍóprio do Sistema, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos nesle Edital e já apresentados. Sujeito a dêsclassificação, caso não
faça no tem po determinado.
6.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelêcido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
[ealização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justiÍicativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previslas no
termo de referéncia, a proposta do licitante será recusada.
6.25.4 Se a(s) amosÍa(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitâbilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7 DA FASE OE HABILITAçÃO

10.8 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação,
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para
inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos
solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da
liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso
não faça no tempo determinado.

10.9 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
no 14.'13312021, legislaÇão correlata e no item 2.5 do edital, especialmenle quanto à
existência de sanção que impega a participação no certame ou a futura contrataçáo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) RegisÍo Cadastral ou Registro de SanÇões Administrativas do órgão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br4.

10.í0Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

'10.11 Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.42 e
43 da Lei Complementar no 23106.
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